
LEI N9 1.501, DE 03 DE ABRIL DE-1989.
qAltera o sistema de. calculo para recolhimento
.liaTaxa de Licença de Obras ê· .Construções" •

'A C~ MUNICIPAL DE NOVA·IGUAÇU,POR SEUS RE

·PRESENTANTESLEGAIS DECRETA, E EU S~CIONO A
SEGUIl.ITELEI:

Art. 19 - O valor da Taxa de Licen-

.ça para Obras.e Construções ..será o produto va

riável resultante da multiplicação entre o núme
·ro de UFINIGS e o número de meses para realiza-
·ção da obra,óprevistana inicial. -

S ttnico - Para composição do primei
ro fator previsto no caput deste artigo, tormar.
se-á como referência uma UFINIG para cada 200
(duzentos) metros quadrados.

, Art. 29 - Ultrapassad~ o prazo para
conclusão da obra, consignado inicialmente, de

"erá s~r distribuído'o pedido derenovação.para
fins de complementação do valor da taxa •.~

Art. 39 - O sistema de cálculo pre-
visto nesta Lei não Be aplica aos loteamentos,

desmembramentos, remembramentos e condomínios,
·que deverá ser regulado em legislação!própria:

Art. 49 -1t1cil!n isentas da Taxa de
Licença· AS· Obras de interesse público. declara
das.pelo Chefe do Executivo MUnicipal.

. Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 69 - Revogam-se as di~posições
em contrãrio •.


